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PROCESSO Nº 70028365344 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTES: CONGREGAÇÃO EM DEFESA DAS RELIGIÕES AFRO-                              BRASILEIRAS – CEDRAB 

  COMUNIDADE TERREIRA ILÊ AXÉ YEMONJÁ OMI-OLODÔ  E C.E.U. CACIQUE TUPINAMBÁ 

                                 ÁFRICANAMENTE – CENTRO DE PESQUISA, RESGATE E                              PRESERVAÇÃO DE TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES

REQUERIDOS:  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                           ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADA:  EXMA. SRA. DRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

PARECER

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Estadual nº 13.085/2008. Limite para emissões sonoras nas atividades dos templos religiosos. Ilegitimidade ativa das proponentes. Inocorrência de intolerância religiosa ou violação ao direito de liberdade de culto. Afronta, todavia, ao artigo 1º da Constituição Estadual e aos artigos 24, inciso VI e § 1º, e 225 da Constituição Federal. Parecer pela extinção do feito, sem resolução do mérito, face à carência de ação.  No mérito, caso superada a prefacial, pela procedência do pedido.  

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela CONGREGAÇÃO EM DEFESA DAS RELIGIÕES AFRO-BRASILEIRAS – CEDRAB, COMUNIDADE TERREIRA ILÊ AXÉ YEMONJÁ OMI-OLODÔ E C.E.U. CACIQUE TUPINAMBÁ e ÁFRICANAMENTE – CENTRO DE PESQUISA, RESGATE E PRESERVAÇÃO DE TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Estadual nº 13.085/2008, do Estado do Rio Grande do Sul, que estabelece limites para emissão sonora nas atividades em templos religiosos, no Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências, por afronta ao preâmbulo e aos artigos 1º, 190, 220 e 221 da Constituição Estadual e artigos 5º, incisos VI e VIII, 19, inciso I, 215 e 216 da Constituição Federal.

Segundo as proponentes, a lei hostilizada tem cunho de mordaça religiosa, sendo fruto, na verdade, de perseguição de um grupo religioso por outro, sendo, os integrantes dos cultos de matriz africana, o grupo perseguido, já que, na maioria das vezes, negros e com menor poder aquisitivo. Sustentam que os limites sonoros fixados são extremamente baixos, inviabilizando o uso de instrumentos tradicionais, como atabaques e tambores, o que obstaculiza a realização dos cultos. Alegam violação ao direito de culto e liberdade religiosa, bem como violação ao direito de manutenção de sua cultura. Alegam o espírito segregador da lei e a intolerância religiosa e cultural, postulando a retirada da lei do ordenamento jurídico por afronta às normas constitucionais estaduais e federais (fls. 02/30).
A liminar postulada foi  indeferida (fls. 95/8v.). Interposto agravo regimental (fl. 170), a ele foi negado provimento (fl. 171).

A Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, notificada, prestou informações, alegando, em preliminar, a ilegitimidade passiva das entidades proponentes, visto que não demonstrado o caráter estadual ou nacional das entidades (tem atuação, no máximo, municipal), não bastando a pertinência temática para legitimá-las. No mérito, sustentou que a aferição da inadequação dos limites de emissão sonora fixados depende de provas, o que não pode ser feito no âmbito de uma ação direta de inconstitucionalidade, onde não se admite dilação probatória.  Assim, impossível asseverar que os limites estabelecidos inviabilizam qualquer culto religioso. Alegou, ainda, inexistir afronta direta à Constituição, não restando demonstrada qualquer intolerância religiosa ou racial, tanto que o autor do projeto é negro, não havendo, também, qualquer direcionamento da lei aos cultos de matriz africana.  Argumentou que o direito à liberdade de culto não é ilimitado, devendo ser aferido em ponderação com os demais direitos assegurados na Constituição (sossego, saúde, meio ambiente). Postulou a improcedência do pedido (fls. 108/33 e documentos de fls. 135/66).

A Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, citada, promoveu a defesa da norma, nos termos do parágrafo 4º do artigo 95 da Constituição Estadual (fl. 169).

A Senhora Governadora do Estado, devidamente notificada (fl. 177), manteve-se silente (fl. 192).

Os proponentes, a seu turno, juntaram cópia da Lei Estadual nº 126/1997, do Estado do Rio de Janeiro, para exemplificar como a liberdade religiosa e a poluição sonora podem ser compatibilizadas (fls. 183/5 e 186/8).

É o breve relatório.

2. O artigo 95, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, estabelece quais são os legitimados para ingressar com ações diretas de inconstitucionalidade, contra lei estadual em razão de violação da Carta Provincial do Estado do Rio Grande do Sul, estando assim redigido o dispositivo referido: 

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

[...]

XII - processar e julgar:

[...]

d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta, inclusive por omissão;

[...]

§ 1º - Podem propor a ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual, ou por omissão:

I - o Governador do Estado;

II - a Mesa da Assembléia Legislativa;

III - o Procurador-Geral de Justiça;

IV - o Defensor Público-Geral do Estado;

V - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil;

VI - partido político com representação na Assembléia Legislativa;

VII - entidade sindical ou de classe de âmbito nacional ou estadual;

VIII - as entidades de defesa do meio ambiente, dos direitos humanos e dos consumidores, de âmbito nacional ou estadual, legalmente constituídas;

IX - o Prefeito Municipal;

X - a Mesa da Câmara Municipal.

O direito de propositura de ação direta de inconstitucionalidade pelas entidades sindicais ou de classe, de âmbito nacional ou estadual, é questão tormentosa  na doutrina e jurisprudência, exigindo o exame da legitimidade em cada caso específico, já que ausente regulamentação legal específica sobre o tema. 

Neste sentido, a doutrina de Ives Gandra da Silva Martins e Gilmar Ferreira Mendes
, ao apreciar a matéria quanto a estas entidades no âmbito do Supremo Tribunal Federal:

A existência de diferentes organizações destinadas à representação de determinadas profissões ou atividades e a não-existência de disciplina legal sobre o assunto tornam indispensável que se examine, em cada caso, a legitimação dessas diferentes organizações. Causa dificuldade, sobretudo, a definição e a identificação das chamadas entidades de classe, uma vez que inexistia critério preciso que as diferençasse de outras organizações de defesa de interesses diversos. Por isso, está o Tribunal obrigado a verificar especificamente a qualificação das confederações sindicais ou organização de classe instituída em âmbito nacional, a fim de estabelecer a sua legitimidade ativa para a propositura das ações diretas. (grifo acrescido)

Ressalte-se, como lembra Zeno Veloso
,  que mesmo o conceito de entidade de classe não foi, ainda, demarcado com a necessária precisão e segurança, sendo difícil aferir, caso a caso, se a entidade proponente tem, ou não, esta qualidade, dúvida que também se apresenta no caso em tela, não havendo elementos que possam afirmar atuem, as proponentes, em representação de determinada classe, começando, já neste aspecto, o questionamento sobre sua legitimidade ativa.

No caso em testilha, a ação foi proposta pela Congregação em Defesa das Religiões Afro-Brasileiras – CEDRAB (Estatuto de fls. 32/9), Comunidade Terreira Ilê Axé Yemonjá Omi-Olodô e do C.E.U. Cacique Tupinambá (Estatuto de fls. 42/6) e ÁfricaNaMente – Centro de Pesquisa, Resgate e Preservação de Tradições Afrodescendentes (Estatuto de fls. 53/9), não havendo dúvidas de que todas, dado seu objeto social (artigos 3º, 2º e 2º de seus Estatutos, respectivamente), guardam relação de pertinência temática com o objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade, manejada contra lei estadual que estabelece níveis de emissão sonora máximos nas atividades de templos religiosos no Estado do Rio Grande do Sul, sendo de conhecimento geral que os cultos de origem africana utilizam instrumentos sonoros, como atabaques e agês, em suas práticas rituais.

Todas as entidades proponentes tem, dentre suas finalidades, a defesa dos valores culturais e rituais afrodescendentes, o que as legitima, sob o prisma temático, a ingressar com a presente ação.

Neste sentido, o artigo 3º, alíneas I e J do Estatuto da CEDRAB:

Art. 3º. São finalidades da CEDRAB:

[...]

I) assegurar o livre exercício dos sacerdotes do culto e fiscalizar a abertura de templos e Casas de Religião Africana e Umbanda;

J) assegurar a livre expressão religiosa, prevista no artigo 5º da Constituição Federal do Brasil;

[...]

Também o artigo 2º, alínea B, do Estatuto das entidades Ilê Axé Yemonjá Omi-Olodô e C.E.U. Cacique Tupinambá:

Art. 2º. São finalidades do Templo:

[...]

B) a defesa dos valores civilizatórios africanos, das liturgias, teologia e praxes em todos os âmbitos, judicial e extrajudicialmente;

[...]

E, por fim, o artigo 2º, alínea h, do Estatuto da entidade ÁfricaNaMente:

Art. 2º. O Centro tem como objetivos:

[...]

h) combater todo o tipo de intolerância, discriminação e preconceito contra o patrimônio cultural afrodescendente, seja ele material ou imaterial, podendo, para isso, usar de meios judiciais;

[...]

Entretanto, embora as proponentes tenham atuação no Estado do Rio Grande do Sul, e sejam atingidas pelos efeitos da Lei Estadual nº 13.085/2008, nenhuma delas comprovou ser entidade com atuação em âmbito estadual, o que era indispensável para sua qualificação como legitimadas ativas em ação direta de inconstitucionalidade, a teor do artigo 95, § 1º, inciso VII, da Constituição Estadual.

Note-se que nenhuma das proponentes traz, sequer, em seus Atos Constitutivos, previsão de sua abrangência em todo o território estadual, o que, pelo menos, induziria serem elas de âmbito estadual.

Ademais, não comprovaram ter, dentre seus integrantes ou membros, pessoas ou entidades de outros Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, o que era indispensável para comprovação de sua legitimação ativa.

Como assevera Zeno Veloso
, tratando do requisito da espacialidade a nível nacional, e que se aplica, por analogia, ao mesmo requisito em nível estadual:

Com relação ao caráter nacional da entidade de classe (requisito da espacialidade), o STF tem decidido que isto não decorre de mera declaração formal constante em seu estatuto ou ato constitutivo, exigindo-se uma atuação transregional da entidade e, ainda, que a mesma tenha membros ou associados em, pelo menos, nove Estados da Federação, usando o Pretório Excelso, aqui, um critério objetivo e curiosa analogia com a Lei Orgânica  dos Partidos Políticos (precendente: ADIn  386, Rel. Min. Sydney Sanches, D.J. 28.06.1991, p.8.904). (grifo acrescido)

Nesta linha de entendimento, o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal:

Ação direta de inconstitucionalidade: legitimação ativa: "entidade de classe de âmbito nacional" : compreensão da "associação de associações" de classe: revisão da jurisprudência do Supremo Tribunal. 1. O conceito de entidade de classe é dado pelo objetivo institucional classista, pouco importando que a eles diretamente se filiem os membros da respectiva categoria social ou agremiações que os congreguem, com a mesma finalidade, em âmbito territorial mais restrito. 2. É entidade de classe de âmbito nacional - como tal legitimada à propositura da ação direta de inconstitucionalidade (CF, art 103, IX) - aquela na qual se congregam associações regionais correspondentes a cada unidade da Federação, a fim de perseguirem, em todo o País, o mesmo objetivo institucional de defesa dos interesses de uma determinada classe. 3. Nesse sentido, altera o Supremo Tribunal sua jurisprudência, de modo a admitir a legitimação das "associações de associações de classe", de âmbito nacional, para a ação direta de inconstitucionalidade. (ADI 3153 – AgR /DF – STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, Rel para o acórdão, Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 12 de agosto de 2004).

Destarte,  não sendo, o requisito da pertinência temática, por si só, suficiente para afirmar a legitimidade ativa das proponentes, e não tendo elas demonstrado serem entidades representativas de classe  e, ainda,  com atuação em âmbito estadual,  é o parecer no sentido de que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, declarando-se as proponentes carentes de ação.

3. No mérito, caso ultrapassada a prefacial arguida, não merece acolhimento o pedido pelos fundamentos lançados na petição inicial.

O artigo 5º, inciso VI, da Constituição Federal dispõe que:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

[...] (grifo acrescido)

O artigo 19, inciso I, da Carta Federal, por sua vez, veda, aos entes federados,  criar embaraços ao funcionamento de cultos religiosos ou igrejas:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

[...] (grifo acrescido)

Com estas disposições, a Constituição Federal contempla o direito do cidadão à liberdade de crença e ao exercício da liberdade de culto, assegurando-lhe o direito de escolha e o  livre exercício dos cultos religiosos da crença a que pertencer.

Esta liberdade, de resto, vem sendo consagrada, também, pela jurisprudência pátria e, em especial, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, como se pode depreender dos arestos a seguir transcritos:

ADIn. DETERMINAÇÃO DE LEITURA DA BÍBLIA ANTES DO INÍCIO DAS AULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS EM CALENDÁRIO LETIVO. Violação ao princípio da liberdade religiosa ao privilegiar uma. Arts. 5º, "caput" e inc. VI, CF e art. 8º, CE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017748831, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 05/02/2007) (grifo acrescido)

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. SACRIFÍCIO RITUAL DE ANIMAIS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Não é inconstitucional a Lei 12.131/04-RS, que introduziu parágrafo único ao art. 2.° da Lei 11.915/03-RS, explicitando que não infringe ao "Código Estadual de Proteção aos Animais" o sacrifício ritual em cultos e liturgias das religiões de matriz africana, desde que sem excessos ou crueldade. Na verdade, não há norma que proíba a morte de animais, e, de toda sorte, no caso a liberdade de culto permitiria a prática. 2. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010129690, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 18/04/2005) (grifo acrescido)

Trata-se, na verdade, de um direito fundamental complexo que objetiva harmonizar as diversas crenças adotadas no território nacional. Como assevera Jayme Weingartner Neto
:

{...] a significar o direito fundamental à liberdade religiosa como um todo, um feixe de posições jusfundamentais radicado na CF 88 e apto a harmonizar a maximização da inclusividade (acolher as confissões religiosas minoritárias) com a tolerância ao fundamentalismo-crença e o bloqueio ao fundamentalismo-militante.  Um direito complexo que, nem por isso, deixa de ser eficaz e operacional, inserindo-se nas relações entre as pessoas, físicas e jurídicas, e o Estado – e das pessoas entre si.

Direito este que, todavia, como os demais direitos fundamentais assegurados na Constituição Federal, não é ilimitado
, devendo ser apreciado em consonância com os demais direitos e garantias assegurados na Lei Maior, como se depreende da leitura do próprio parágrafo 2º do artigo 5º da Carta Federal, in verbis:

§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

Esta circunstância, aliada à presença cultural da religiosidade em nosso país – embora nem sempre acompanhada por uma conduta praticante –  e à diversidade de crenças, gera, como não poderia deixar de ser, uma série de tensões políticas, filosóficas e, também, jurídicas, o que se revela, claramente, na matéria trazida à apreciação nesta ação direta de inconstitucionalidade.

Com efeito, a Lei Estadual nº 13.085, de 04 de dezembro de 2008, estabelece limites para emissão sonora nas atividades em templos religiosos no Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências (fl. 66), estabelecendo, em seu artigo 1º, que:

Art. 1º - A propagação sonora, no ambiente externo, durante as atividades realizadas em templos de qualquer crença, localizados no Estado do Rio Grande do Sul, não poderá ultrapassar, medidos em decibéis, durante o dia, os seguintes limites: zona industrial: 85; zona comercial: 80; zona residencial: 75; e, à noite, 10 decibéis a menos, para cada uma das respectivas áreas.

§ 1º - Considera-se noite o período entre as 22 (vinte e duas) horas e as 6 (seis) horas.

§ 2º - Considera-se ambiente externo aquele localizado a partir do ponto da reclamação. 

O dispositivo referido não foi endereçado, apenas, aos cultos de matriz africana, mas tem, em relação a eles, aplicação direta, pois, como é sabido, os rituais de origem africana constituem-se, via de regra, da entoação de cantos e utilização de instrumentos musicais, como atabaques e agês, o que, evidentemente, produz emissões sonoras.

Nisto, todavia, não há intolerância religiosa, cultural ou perseguição, mas, sim, mera compatibilização entre direitos fundamentais em conflito.

A simples edição de norma limitando o nível de emissão sonora durante os cultos religiosos, sejam eles católicos, evangélicos, protestantes, de matriz africana ou qualquer outro, por si só, e desde que destinada, indistintamente, a regular as emissões produzidas em cultos de todas as crenças - como a lei estadual em exame -, não fere as Constituições Federal ou Estadual, pois visa, apenas, compatibilizar o direito à liberdade de culto com  outros direitos fundamentais também garantidos em sede constitucional.

A lei estadual impugnada, na verdade, tem por escopo harmonizar o direito dos praticantes de cultos religiosos - em que há emissões sonoras - com o direito dos demais cidadãos –  inclusive dos próprios participantes dos rituais – a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e à sadia qualidade de vida, pois já comprovados, cientificamente, os danos causados à saúde pela exposição continuada a excessivo nível de ruídos, com prejuízos à concentração mental, ao repouso e à audição.

É cediço que a emissão de som, a partir de determinados níveis de decibéis, afeta uma série de atividades humanas. A exposição a ruídos elevados dificulta, ou impede, a concentração em atividades profissionais ou de lazer, a conversação entre as pessoas, assim como impede o sono e o descanso. Estes efeitos, causados diretamente pela recepção de ruídos excessivos, provocam, por sua vez, danos à saúde psíquica, física e emocional das pessoas atingidas. A redução das horas de sono causa irritação, humor deprimido, dificuldade de concentração e outros distúrbios, que tendem a se agravar caso a exposição ao barulho prejudique o sono de forma continuada. Da mesma forma, a restrição às atividades de lazer, incluindo a conversação doméstica, afeta o equilíbrio emocional e psíquico das vítimas do ruído excessivo.

Por isso, a emissão de ruídos, em níveis além do tolerável pela saúde humana, é considerada poluição ambiental, tendo, o direito a um meio ambiente equilibrado, respaldo constitucional, consoante preceituado no artigo 225, caput, da Carta Federal:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.  (grifo acrescido)

O direito ao meio ambiente equilibrado, tido como essencial à sadia qualidade de vida da população, à semelhança do direito à liberdade religiosa, tem natureza complexa, devendo ser apreciado, também, na perspectiva de que não se trata de um direito absoluto, devendo ser compatibilizado com os demais direitos e garantias consagrados na Constituição, inclusive o direito à liberdade religiosa.

Como assevera Antônio Herman Benjamin
:

Além disso, como direito fundamental, estamos diante de “direito de aplicação directa”, em “sentido preceptivo e não apenas programático; vale por si mesmo, sem dependência da lei. A ulterior regulamentação ou desenvolvimento pelo legislador ordinário ajudará somente a densificar a sua exeqüibilidade. E vincula, desde logo, todas as entidades públicas e privadas”. 

É, evidentemente, uma questão de bom senso.  Ambos os direitos em discussão são essenciais ao ser humano, devendo-se buscar sua aplicação de forma que não reste descaracterizado ou inviabilizado qualquer deles.

Nesta linha, somente haveria mácula de inconstitucionalidade no diploma legal estadual impugnado se dele resultasse a inviabilização do exercício do direito à liberdade de culto ou do direito ao meio ambiente equilibrado, afastado, de modo definitivo e claro, um dos direitos fundamentais consagrados pela Constituição.

A leitura da Lei Estadual nº 13.085/2008, entretanto, não leva a esta conclusão, tão pouco restou ela evidenciada pelos documentos que instruíram a inicial.

Nada há, nos autos, que comprove serem, os níveis de emissão fixados, insuficientes para viabilizarem a realização dos rituais de origem africana ou de qualquer outra crença religiosa, não bastando, para tanto, a mera alegação das proponentes.

O acolhimento da pretensão vertida na inicial tornava indispensável a demonstração de que a lei impugnada era um obstáculo definitivo à realização dos rituais e cultos de matriz africana, obstando o exercício da crença e dos rituais a ela relativos, ônus do qual se descuraram as proponentes. 

Além disso, se considerados os limites de emissão sonora fixados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (NBR 10.151 e NBR 10.152 - Avaliação de Ruído em Áreas Habitadas Visando o Conforto da Comunidade), ver-se-á que os níveis adotados pela legislação estadual são ainda maiores do que os ali fixados para igrejas e templos, como se pode ver pelo quadro a seguir transcrito (íntegra em apenso):

LOCAL 
Decibéis

Hospitais (apartamentos, centros cirúrgicos, etc.
35 - 45

Escolas (salas de aula)
40 - 50

Escolas (bibliotecas) 
35 - 45

Igrejas e templos 
40 - 50

Residências (dormitórios) 
35 - 45

Escritórios (salas de gerência, projetos e administração) 
35 - 45

Escritórios (salas de computação)
50 - 60

Assim sendo, não há como se concluir que os limites estabelecidos pela lei impugnada foram extremamente baixos, a ponto de inviabilizar o exercício do direito à liberdade religiosa dos praticantes dos rituais de matriz africana ou de qualquer outro culto, não revelando ela, igualmente, intolerância religiosa ou cultural, não restando configurada, assim, qualquer mácula às normas constitucionais.

Logo, por estes fundamentos, inviável o acolhimento da pretensão vertida na inicial.

Entretanto, as ações diretas de inconstitucionalidade, como assentado pela doutrina e jurisprudência, são ações sujeitas ao princípio da causa petendi aberta
, o que viabiliza, ao Tribunal, o reconhecimento da inconstitucionalidade da norma ainda que por fundamento diverso do suscitado pelo proponente, embora tenha este o dever legal de indicar os fundamentos jurídicos do pedido na exordial (artigo 3º da Lei nº 9.868/1999
).

Como ressalta Zeno Veloso
:

A ação direta de inconstitucionalidade tem por objetivo defender a ordem jurídica como um todo, fazer prevalecer o princípio da supremacia da constitucional. Suscita-se uma questão de direito. O que se pretende é verificar a compatibilidade da própria norma legal, cotejando-a com a regra ou o princípio constitucional. Efetua-se, a final, um juízo de conformidade, adequação ou harmonia da lei ou ato normativo com o paradigma, que é o Texto Magno.

Os requerentes, a rigor, não estão defendendo um interesse próprio, ou procurando tutelar direitos subjetivos, como já dissemos, sendo o seu escopo o de proteger a Constituição, preservar sua dignidade, garantir sua supremacia, em nome da segurança do ordenamento jurídico.

No caso em análise, imperativo reconhecer-se ser a norma impugnada inconstitucional, embora por fundamento diverso dos narrados na petição inicial.

A Lei Estadual nº 13.085/2008, conquanto não maculada pelos vícios materiais arrolados pelas proponentes, está eivada de inconstitucionalidade por vício de natureza formal, já que o Estado do Rio Grande do Sul, ao fixar os níveis de emissão sonora a serem observados, pelos templos religiosos, em seu âmbito territorial, desbordou da competência a ele deferida pela Constituição Federal, o que lhe era de observância obrigatória por força do artigo 1º da Constituição Estadual
.

Com efeito, o artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal estabelece que tem a União, os Estados e o Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre a proteção do meio ambiente e o controle da poluição, dispondo, expressamente, que:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

[...]

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.
§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (grifo acrescido)

A matéria tratada na Lei Estadual nº 13.085/2008 – limites de emissão sonora  nas atividades em templos religiosos -, de outra banda, é, sem qualquer dúvida, relativa à proteção do meio ambiente e ao controle da poluição sonora, tema sobre o qual a competência do Estado do Rio Grande do Sul é concorrente com a da União.

Ocorre que, neste tema específico, a União já editou normas de caráter geral regulamentando a matéria, tendo editado a Resolução nº 001/1990, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, a qual dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política, preceituando que:

I - A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução.

II - São prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do item anterior, os ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

III - Na execução dos projetos de construção ou de reformas de edificações para atividades heterogêneas, o nível de som produzido por uma delas não poderá ultrapassar os níveis estabelecidos pela NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

IV - A emissão de ruídos produzidos por veículos automotores e os produzidos no interior dos ambientes de trabalho obedecerão às normas expedidas, respectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e pelo órgão competente do Ministério do Trabalho.

V - As entidades e órgãos públicos (federais, estaduais e municipais) competentes, no uso do respectivo poder de polícia, disporão de acordo com o estabelecido nesta Resolução, sobre a emissão ou proibição da emissão de ruídos produzidos por qualquer meio ou de qualquer espécie, considerando sempre os locais, horários e a natureza das atividades emissoras, com vistas a compatibilizar o exercício das atividades com a preservação da saúde e do sossego público.

VI - Para os efeitos desta Resolução, as medições deverão ser efetuadas de acordo com a NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da ABNT.

VII - Todas as normas reguladoras da poluição sonora, emitidas a partir da presente data, deverão ser compatibilizadas com a presente Resolução. (grifo acrescido)

A Resolução nº 001/1990 do CONAMA, com a alteração promovida em 1992, que tem força de lei
, estabeleceu, assim, as normas gerais a serem observadas, pelos Estados e Distrito Federal, quando da regulamentação da matéria, adotando as normas técnicas previstas na NBR 10.151 e NBR 10.152 da ABNT (íntegra em anexo), já que a competência dos Estados membros, nesta matéria, é de cunho supletivo, cabendo, à União, a fixação de normas gerais.

Assim sendo, não poderia, o Estado do Rio Grande do Sul, ter ampliado o nível máximo de emissão sonora prescrito, pela União, para igrejas e templos, fixados estes entre 40 e 50 decibéis.

Frise-se, ainda, que não há qualquer dúvida de que a Resolução nº 01/1990 do CONAMA deve ser considerada como parâmetro básico para o controle de constitucionalidade material das leis estaduais que instituem limites de emissão sonora distintos daqueles previstos na NBR 10.152.

As normas de proteção ambiental, editadas pelo CONAMA, são normas jurídicas, e não meras sugestões ou diretrizes não vinculativas. Assim sendo, elas obrigam, estabelecem um dever jurídico para todos os órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente, dentro do qual os Estados e Municípios estão incluídos. 

Estados e Municípios não possuem, portanto, discricionariedade para acatar, ou não, as normas que proíbem a emissão de sons acima dos níveis estabelecidos pelo CONAMA. Como se sabe, normas jurídicas que instituem proibições são imperativas — e não apenas recomendativas — , e o descumprimento de seu preceito conduz à imposição de uma sanção. 

No caso em exame, a sanção seria a nulidade da norma estadual editada em desacordo com a proibição federal, por força do chamado bloqueio de competência.

Admitir-se que a legislação federal é meramente sugestiva, e não vinculativa, e que os Estados e Municípios teriam ampla liberdade para regular os níveis de poluição sonora, frustraria os objetivos da Resolução nº 01/1990 e os próprios  objetivos da tutela do direito constitucional à proteção ambiental. 

Ademais, os limites fixados pela Resolução nº 01/1990 do Conselho Nacional do Meio Ambiente não são arbitrários ou casuais. 

Ao contrário, eles expressam os limites de tolerabilidade à poluição sonora pela saúde humana, recomendados por critérios técnico-científicos, de acordo com os métodos aplicados pela Comissão de Estudo de Desempenho Acústico do Comitê Brasileiro de Construção, que integra a Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Os níveis máximos prescritos na Resolução fundam-se, assim, em critérios científicos, e não foram fixados de modo aleatório, de modo que possam, também aleatoriamente, serem alterados e aumentados.

Com este entendimento, a doutrina de Paulo Affonso Leme Machado
:

Em razão do sistema constitucional de repartição das competências, já estudado genericamente, assinalamos que as diretrizes da Resolução nº 001/90 – CONAMA, incorporando os valores da NBR 10.152, são “normas gerais”, conforme art. 24, § 1º, da Constituição Federal. Assim, os estados e os municípios podem suplementar esses valores, para exigir mais, isto é, fixar índices menores de decibéis no sentido de aumentar a proteção acústica.  Contudo, estados e municípios não poderão diminuir os índices de conforto acústico apontados pela norma federal. (grifo acrescido)

Nesta trilha, também, o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.210/01, DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. OFENSA AOS ARTIGOS 22, I E XII; 25, § 1º; 170, CAPUT , II E IV; 1º; 18 E 5º CAPUT, II E LIV. INEXISTÊNCIA. AFRONTA À COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO PARA EDITAR NORMAS GERAIS REFERENTES À PRODUÇÃO E CONSUMO, À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO E À PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE. ARTIGO 24, V, VI E XII E §§ 1º E 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não cabe a esta Corte dar a última palavra a respeito das propriedades técnico-científicas do elemento em questão e dos riscos de sua utilização para a saúde da população. Os estudos nesta seara prosseguem e suas conclusões deverão nortear as ações das autoridades sanitárias. Competência do Supremo Tribunal Federal circunscrita à verificação da ocorrência de contraste inadmissível entre a lei em exame e o parâmetro constitucional. Sendo possível a este Supremo Tribunal, pelos fatos narrados na inicial, verificar a ocorrência de agressão a outros dispositivos constitucionais que não os indicados na inicial, verifica-se que ao determinar a proibição de fabricação, ingresso, comercialização e estocagem de amianto ou de produtos à base de amianto, destinados à construção civil, o Estado do Mato Grosso do Sul excedeu a margem de competência concorrente que lhe é assegurada para legislar sobre produção e consumo (art. 24, V); proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI); e proteção e defesa da saúde (art. 24, XII). A Lei nº 9.055/95 dispôs extensamente sobre todos os aspectos que dizem respeito à produção e aproveitamento industrial, transporte e comercialização do amianto crisotila. A legislação impugnada foge, e muito, do que corresponde à legislação suplementar, da qual se espera que preencha vazios ou lacunas deixados pela legislação federal, não que venha a dispor em diametral objeção a esta. Compreensão que o Supremo Tribunal tem manifestado quando se defronta com hipóteses de competência legislativa concorrente. Precedentes: ADI 903/MG-MC e ADI 1.980/PR-MC, ambas de relatoria do eminente Ministro Celso de Mello. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º e de seus §§ 1º, 2º e 3º, do art. 2º, do art. 3º e §§ 1º e 2º e do parágrafo único do art. 5º, todos da Lei nº 2.210/01, do Estado do Mato Grosso do Sul. (ADI 2396 /MS, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, julgada em 08 de maio de 2003) (grifo acrescido)

E, no mesmo sentido, a jurisprudência desta Egrégia Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 17, §4º, DA LEI MUNICIPAL N.º 1.072/2007, DO MUNICÍPIO DE IMBÉ. ALTERAÇÃO DA DEFINIÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, EM NÍTIDA CONTRARIEDADE AO QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE O TEMA. MATÉRIA CUJA COMPETÊNCIA É CONCORRENTE ENTRE OS ENTES FEDERADOS, SENDO QUE À UNIÃO COMPETE A ELABORAÇÃO DE NORMAS GERAIS SOBRE O TEMA, QUE, NO CASO, É A RESOLUÇÃO N.º 303/2002 DO CONAMA. MUNICÍPIO QUE IGNOROU A LEGISLAÇÃO DA UNIÃO E EXTRAPOLOU A COMPETÊNCIA. HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR QUE NÃO RESTA VERIFICADA ANTE A AUSÊNCIA DE VÁCUO LEGISLATIVO. A competência dos Municípios nas questões de legislação concorrente (art. 24 da CF) limita-se a suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro do interesse local. Salvo a hipótese de vácuo legislativo, não podem os Municípios estabelecer normas gerais sobre aquelas matérias. O art. 17, §4º, da Lei Municipal n.º 1.072/2007, ao estabelecer que "As Áreas de Transição compreendem 100m (cem metros) após os 30m (trinta metros) de Área de Preservação Permanente da margem do rio, devendo ser livres de residências fixas e proporcionar livre acesso da população à margem do rio. (...)", inequivocamente extrapolou a competência que lhe é reservada pelo texto constitucional. Ao dispor sobre o mesmo tema regulado na legislação federal, e ainda de modo contrário, invadiu a competência da União para legislar sobre normas gerais, pois a definição do que seja área de preservação permanente já existe em nível de legislação federal, que, no caso, assume contorno de lei nacional, por ser geral. Assunto de relevância nacional, a merecer procedimento uniforme em todo o território brasileiro. Afronta direta aos princípios previstos nos arts. 1º e 8º da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026489880, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 27/04/2009) (grifo acrescido)

ADIN. SÃO BORJA. ART.131-F DA LC Nº 40 DE 6 DE AGOSTO DE 2007, QUE DISCIPLINA OS RUÍDOS SONOROS, PARA IGREJAS OU TEMPLOS, EM NÍVEIS SUPERIORES AOS DA ÓRBITA FEDERAL E ESTADUAL. TODA EMISSÃO DE RUÍDOS SONOROS, DE FORMA EXCESSIVA, AFETA A QUALIDADE DE VIDA E TRADUZ POLUIÇÃO AMBIENTAL. DIREITO CONSTITUCIONAL AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO E SAUDÁVEL. COMPATIBILIDADE DAS NORMAS. RESOLUÇÃO Nº 1/90 DO CONAMA, COM FORÇA DE LEI. COMPETE À UNIÃO ESTABELECER NORMAS GERAIS EM MATÉRIA DE MEIO AMBIENTE E CONTROLE DE POLUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24, VI, §§1º E 4º DA CARTA FEDERAL. AUTORIZAÇÃO PARA LEGISLAÇÃO SUPLETIVA SOMENTE NO VÁCUO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. EM MATÉRIA DE MEIO AMBIENTE E CONTROLE DE POLUIÇÃO NÃO HÁ PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE DO MUNICÍPIO. NORMATIVIDADE FEDERAL, DE CARÁTER GERAL, COMO PARÂMETRO RAZOÁVEL, À QUAL DEVEM ESTAR VINCULADAS AS NORMAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS E SUA INTERPRETAÇÃO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. AFRONTA AOS ARTS. 24, VI, §§ 1º E 4º, 30, II E 225 ¿CAPUT¿ DA CARTA FEDERAL, ARTS. 8º E 250, "CAPUT" DA CARTA ESTADUAL E RESOLUÇÃO Nº 1/90 DO CONAMA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70024564536, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 10/11/2008)

Derradeiramente, impõe-se ainda aduzir que a norma impugnada, a par de submeter a população a níveis mais elevados de emissão sonora do que os autorizados pela legislação federal competente, ainda afronta os princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, na medida em que viola, exatamente, normas editadas, justamente, para proteger o meio ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos.

O raciocínio sobre a ofensa ao princípio da proporcionalidade exige um juízo de ponderação do intérprete acerca dos bens que se encontram em conflito, a partir da edição de uma lei estadual que permita níveis de emissão sonora superiores ao estabelecido pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

A ponderação de bens pelo Poder Judiciário, nos casos que envolvam colisão entre direitos fundamentais, ou entre direitos fundamentais e bens coletivos, tem sido objeto de intenso desenvolvimento teórico e jurisprudencial. 

Um dos métodos mais respeitados é o produzido – e constantemente aprimorado – pelo jusfilósofo alemão Robert Alexy. 

Conforme esse autor
, para realizar e fundamentar, objetivamente, a ponderação de bens nos casos de colisão de direitos fundamentais, o intérprete deve examinar dois aspectos fundamentais: 1º) deve avaliar o grau de interferência produzido por uma determinada medida no direito sacrificado; 2º) deve avaliar o grau de importância da satisfação do direito que será protegido. A seguir, ele deve ponderar se o peso ou a medida de importância da satisfação de um direito admite o sacrifício do direito colidente ou “rival”. Para fazer essa ponderação, ele pode lançar mão de uma escala triádica, que permite classificar tanto a interferência em um direito, como a importância do outro em três níveis: leve, moderado e grave (no original: light, moderate e serious). Como destaca Alexy, essa medição é feita levando em conta a importância dos direitos no sistema constitucional, e não na opinião do intérprete. Além disso, o intérprete deve considerar a interferência concreta no direito, e não a interferência abstrata.

Portanto, ao fundamentar a inconstitucionalidade da lei estadual, convém que o intérprete promova uma argumentação consistente acerca da razoabilidade e da proporcionalidade da lei, comparando os níveis de interferência da medida adotada em face do direito ao meio ambiente com a relevância da promoção dos demais interesses que justificam a alteração dos limites de emissão sonora – liberdade religiosa. 

No caso, a Lei Estadual nº 13.085/2008, que ampliou o nível máximo de emissão de ruído para templos religiosos, em patamar muito superior ao limite previsto na Resolução nº 001/1990 do CONAMA, denota a gravidade da perturbação de que serão alvo os moradores da vizinhança dos locais de culto e, inclusive, os próprios frequentadores dos rituais religiosos, também expostos a este excesso sonoro, não trazendo benefício equivalente, ou justificável, ao direito à liberdade religiosa. 

Dessarte, verifica-se que, além de ferir normas infraconstitucionais e a regra do bloqueio de competências, a lei impugnada, manifestamente, afronta o artigo 225 da Constituição Federal, de observância obrigatória pelo Estado por força do artigo 1º da Carta Estadual.

Note-se, por fim, que, no caso em exame, não se estará extrapolando os limites do princípio da causa petendi aberta, como lembrado por Gilmar Ferreira Mendes, ao examinar a inconstitucionalidade ora apontada, já que se trata de vício de natureza formal, não havendo risco de comprometer-se o Tribunal a um exame que seria impossível em relação a determinadas leis
. 

Por tudo isto, é o parecer pelo acolhimento da pretensão vertida na inicial, consagrando-se a supremacia da Constituição, embora por fundamento diverso do aduzido na petição inicial, reconhecendo-se a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 13.085/2008 por afronta ao disposto no artigo 1º da Constituição Estadual e artigos 24, inciso VI e § 1º, e 225 da Carta Federal.

4. ISTO POSTO, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa das proponentes, extinguindo-se o feito, sem resolução do mérito, face à carência de ação.

Caso superada a preliminar, no mérito, seja o pedido julgado procedente, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 13.085/2008, por vício formal, diante da afronta ao artigo 1º da Constituição Estadual e aos artigos 24, inciso VI e § 1º, e 225  da Constituição Federal. 

Porto Alegre,  08 de outubro de 2009.

Ana Maria Schinestsck,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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Recurso especial. Pedido de registro de loteamento às margens de hidrelétrica. Autorização da municipalidade. Impugnação oferecida pelo Ministério Público. Área de proteção ambiental. Resolução nº 4185-CONAMA. Interesse nacional. Superioridade das normas federais, no que tange à proteção ao meio ambiente. Não se pode dizer que há predominância do interesse do Município. Pelo contrário, é escusado afirmar que o interesse à proteção ao meio ambiente é de todos e de cada um dos habitantes do país e, certamente, de todo o mundo. Possui o CONAMA autorização legal pra editar resoluções que visem à proteção das reservas ecológicas, entendidas como as áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados por hidrelétricas. Consistem elas normas de caráter geral, às quais devem estar vinculadas as normas estaduais e municipais, nos termos do artigo 4, inciso VI e §§ 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6°, incisos IV e V, e §§ 1° e 2°, da Lei n. 6.938/81 Uma vez concedida a autorização em desobediência às determinações legais, tal ato é passível de anulação pelo Judiciário e pela própria Administração Pública, porque dele não se originam direitos..”Recurso especial provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 194.617/PR, rel. Min. Franciulli Netto, j. 16-04-2002, DJ 01-07-2002, p. 278).
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